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o CoDIZUIO NacJoul decret&:

Art. 1.0 Qms&tta1 crime tomnr alru6m. call1l11do-Ibe dl'lmlmt.G 1111
ea, pd!z1lleO ou JIIOft1.. C!OID o p:op6dto IM ~, 'riDaO"P 011 O~
de COQfi'lio ou fDtcnmaçio. .

Pena reclu.sIa, de trfa a _ BDGI.

I 1.0 A peD& , awDêJltada dê me~:

I - se o apnte i fmcloDÚ1O p6bl1eo;
]I. - MI o qen1le é mH1eo. eD1e1'me1ro ou pmflsldoDal ela ires I'U'&-

méd1ca.
I 2.° Se resulta aceleração de parto:
Paaa - ree1u.siG, de quatro a alto &DQL

I 3.° Se nault&:

I. -.Ierio corporal ara98:
II - 1ncapac1dade ps111u1c&;
DI - claZaO moa! arave:
Pes - :eduio, de c1Ilc'O lo deZ aDOI.

I f.o .se renlfa aborto:
PeDa - rec:lasio, .... lo ciQa aDOI.

f 5.0 8It resulta. morte:
Pene. - ne1=liD. de d.- • triata aDOL

I ..o Inclde Dal mesmu pmaa o fmelemirSo p(lb1lco que. sabeDdo ou
feDdD.& 'obztpçIo de aaber Que O, crime 8lIti aeDdo cometSdo em estabe
leclm8Dto púbUco ao1:l .ua~. ou fora dele. par peasaa a ele 11I2XIIdl.
Dada, ae om1te em tazer cessar .. prática. do delito e em respoz:tIabUlar OI
&eUlS auto1'fL .

I '1.0 Em ueDhum caso poclerão ser IDJOC&du clrcUDJtt.1lclu ezcep..
c1cmIJs, tas. GOmO estado de sitio 011 de defesa, lmt&bWdade poUUc& 12Lter
na OU qualquer outra .sltuaçio de emer;euc1a púbUc&, como juttNCNjio
do c:r1me ~ torturL
"~ Sio ~eltQa «a. eoD.tlet\.-.çio 1't1I>~ de ~1\m1L~

I - a perda. de cargo. !1DiciO ou emprego público, quaDdo o qente
tor fW1ctontrlo p'6b1ko:

II - a inabU1~ temPOrãna. I)Of alto anos. p&ra () desempeDbD de
qualquer outra TUDÇio púb1lca de nomeaçio:

m - proibição do earcíc:1o de protisdo. atMdade ou ofIcio que ti&
pendam de ba.bU1taçáo e.special, ele licença OU autorlação do Poder Píl
bUco.

Art. 2.° ConatttUl er1me de terfOr1smo o &to de:

I - c1eSVastar, saquear, assaltar. seqümrar, Incendiar, depl'edar ou
praticar atentado pessoal ou ubotaeem, COJJl <!ano ou perllO cODa1deráft!
" pessou ou bens. por motivo de taoclosismo, incoDformllmo pOUtteo-so
c:1aI ou com o oblettvo de coarir qualquer I!os Poderes ela Repl1b11ca.;

n - apol1erar-se on exercer o controle, U1dtamente, de aeroDaft ou
ell1ban:açio.

Pena - recIu.são. @ doJs • _ &DOI.

I 1.° se, do ato, resultar lesão corporal 1l1L\'e ou mcme:
Pena -:edUSlo. ele qu .t.ro & qU1DZe anos. sem preJufzD da pena eGm1

nada à vIolenc1a.
'%.0 São clre1mBtlDdaa qranJ1ta1~

I - ser o asente mwtar CJU tlUldoDirlo púbUco. a este ae equ1pa.mDGO
O empregadO cre a.utarqu1a, empresa púbUea ou lOCledade de emnom.ta mia
ta;

n - ter. BO ISSO de ClODCIUSO de P'"uou, Pl'OIDOWdo QD Ol'pZ'fado •
cooperação do crime. ou cUr1glc1o a at1~ das c1emlI.ia &I1toreI ou parti
cipes.
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PeDa: - reduIIo. de 3 (três) a 10 (dez) aDOI, e~ de 50 <cb1
qi1eDta) a 360 <treImtoa e ......ta> dIaI-mult&................................. - .
......•....•...••........•...•..••..........•.••..••...••.•..•••....••...•.

C6D1GO DE PROCESSO PENAL
DECRr1'O-LEI H.o 3.689, DE 3 DE OOT'O'BBO DE 1941

LIVRO I

Do Processo em. Geral
..................................... _, _." ," ," I _." <l '" ..

'1'1'roLO IX
Da PrfsIo e da Liberdade Provts6rta

.................................................................. '" t Q lo ..

CAP!TtJLO n
Da Prtsio I!ID FbrraDte

Art. 310. Quando o juiz verificar pelO auto de prlslo em t1arraDte que
o agente praticou o fato, IWI CODdiç6es do art. 19 a.Ga I, n ou m do C6cUco
Penal, podenl, depOIS de DUm o 1WDJatI!rto PI1bUco, conced~r ao léu Uber
dade provisória, med.Ial1te termo de eomparecimento a todo9 os atets do
processo. sob pena ele revopçio.

Panlrtafo 1!nJco. lcual prccedimeDto seri adotado quando o juiz veri
ficar, pelct auto de prlsIo em flap'ante, a ÜlOCOrrênda de qualqUer das
hipóteses Que autorlzam a prjsIo prevenUva <ana.3U e 312).

.... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. , .
SINOPSE

P1WJETO DE LEI DO SENADO N.o _, DE 198'l

DIspIe sobre os crtme. de tortan, taIorfImo, trifk:o Dic:lto
de~ e dI'Opa anu, daado OUrM proyfcIbciu.

Apresentado pelo seDhor SeDador Jamil Haddad.

LIdo DO ezpedfeDte da seasio de 12-8-81 e pubUcado DO DOi (8eçio 11),
de 13-8-11.

Distribu1do 11 Com1IsIo de Ltct"eçio SocIal.
Em 26-4-19, , aprovado o Jtequer!mlmto !Lo 206189, 11do Da sessio

anterior.

Em 27-4-89, f lido o Puecer 11.0 15189, da Comfsslo de CoDst1tuiçio
eJ'uaUça.

Em 3-5-89, ammc:iada • matlérfa, d Bela a Emenda tI..o 2, de pleDú1o,
ele autoria do 8eDbor 8eDadGr EdJsoD 1.obio. DJSClJSSio eccerrada. do pr0
jeto • ela eID4lDda,~ USU8ID da. palavn. 08 SISo s-dores .rDlZd1 Haddad
e EdIson 1.obio. A CCJ'. para se pzommciar sobre a emendl. devendO •
maténa ser iDcluida novmumte 11& Ordem do Da 11& Quarta sessio ordi
n6rla subaeq'iieDte, devmdo o pareeer aoimt a emeDda ser pZ'Oferido atAS
o dJa anterior ao da sessIo .em. q,ue .. mathta for 8.~.. .

Em 15-5-89, anUl2Cl8da a matéria é emU1do pelo zeJator B.eahor. Se.~
~. Cid SaWa.de. C&tvalbo,. o~ da CCJ .faYOfá'ftl... J1Qll .tetmoe de
substitutivo que apresenta. Aprovado o substttut1vo, ficam prejudicados o
projeto e as em......e'. J: lido o Parecer !l.o 39, da t".mnfssIo Diretora (Bela
tor Senador PotD;peu de Sousa), oferecendo a redaçIo do wncldo para o
turno suplementar. Aprovada a redaçio do veDCido, sem deWtes, DOS~
regimentais.

A Câmara dos 1)ieDlltados com o Oficio 1nlIN.o %ta, de 23-5-89.



Em 23 de 1liiio de l_
A Sua Elcellncla O geDbor
Daputado Luiz 1IeIâlUe
00. PrimeIro Becretú!o da Cimal'a dOI Dep"'.

Sr. PrimeirO Secret4no:
TebbD a lKlDr& de eacuntMar a VOIa DceIlDCll, a fJm di~ submeti

do , nmsIo da ct.maJa dela DePutados. DOS teI!DOS do art.•, da CoasU
~ Federal. o ProJeto de lAd D,0 28, de 198'l, c:cJa1'bIDte doa aut6pafos
Juntos que -dJIpGe 801n OI cr1mea de tortUra. tenaI1SIIIO, trmco UldtD de
eatoIJIICelilw • drOIU atIDI. dIDdO oucnsprovldladU"'.

Aprove1t:o a opol'tuDidade para reamr I V.. ElroeMnc:ll OI proteltoa
de mmb& alta estima • mais d1sUDta CODSIdeDÇID. - SIDIdor MeDdeseuwe. PrImeira 8eeretúiA. . .

PROJETO DE LEI N° 837, DE 1991
(Do Sr. Sigmaringa Seixas)

Acrescen~a Capítulo ao Título 1 do Código Penal, que de
fine o crime contra a dignidade da pessoa humana.

o. CGUSSÃO DE cn'lSfrnJlç.l(O E JUSTIÇA E DE m>ACAO - AR! .24, lI)

o Cong~esso Nacional decreta:

Arl. lQ O Título .. do Código Penal passa~

a ter a seguinte redôção:
~'.......

TÍTULO 1

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

CAPÍTULO 11

DO CRIME CONTRA A DIGNIDADE DA PESSOA HO~ANA

.
. ~rt. Ofencer a integriaade física

o~ mentsl oe outrem, com o intuito de. obter informação, ou confis
são, oele o~ ae terceira pessoa, mesmô que tendente a caracteri
=~I v e~vciviffiento ao ofendidc, C~ de terceiro, em ilícito crimi
~~~; ~ .. a~li=ar, na prisã~ :a~tela:, o~ na e~ecuçãú Oa pena, na

5
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Pena: reclusão de 6 a 12 anos.

§ l!! Se re5ul t'a grave. lesão;

Pena: reclusão de 8 a 16 anos.
§ 2 52 Se resulta morte:

Pena: reclusão de 15 a 30 anos.

§ 3º As penas anteriormente previstas
aumentam-se na metade, se o autor da tortura é servidor público,

civil ou militar; ou se, nessa condição funcional, embora não a
executando diretamente, t,davia instigou Ou coordenou ação de
terceiro à sua prática.

JUSnrICAcAo

o objetivo da proposição está no defin~I crimi

nalmente realidade por demais grave, que floresceu impunemente
em passado recente, e que, por isso, deitou raízes ainda nos dias
presentes, raízes Que se alastram, comprometendo a construção
do Estado Democrático de Direito no que há de sempre zelar" pela
dignidade ca pessoa humana 11 ( CDnstitui:;ãrJ federal - art. lº, In
ciso 111 ).

Esta conduta, sobremaneira violadora da integrl

dade do indivíduó;·busccu " legalizar-se" sob o pálio dO combate
à criminalidade, cDnceita este Que, inclusive, PIes~ou.se a ini

bir, ante o peso de Suá marca, & nermal divergênci~ ~e iceário PQ
lítico.

A t~Tturd, então, não é a lesão corporal, mesmo
~ue cometida com resultados gravíssimos.

Ela transcende o anumu& laedendi, que irrompe

nas situações corriqueiras da agressão entre pessoas, para, em
patamar acima, significar o mais completo desprezo pela.integrid~

de do indivíduo, na culminâ.lcia consciente de todo um procedil!'le~

to que j~ o fez hu~il~ado, vencido, inerte, ante os que dele dis

Dôe~, na fragiliGate cc fisico oepauperaco, e da mente que já não
cOl\trclét r.-.ais.



Por isso, o delito de tortura deve estar em Capi
tulo autônomo, no Título Que pune as. condutas perpetradas contra
a Pessoa Humana.

Por i3so, deve fazer-se mais greve no quadro sa~

cionatório, em relação ao tipo cenal da lesão corporal.
Por isso, não se pode e~cluir a antijuridicidade

do evento, sob a razão do combate eficaz à criminalidade.
Não se combate a Criminalidade, fezendo-se crimi

noso.
Par isso, agrava-se a sanção em cause de aumento

especial de pena, se o autor da tortura é servidor público,civil
ou mili tar.

7

o Estado nlo pode tolerar a delinQuência oficial.
Além do mais. o oróprlo Presidente da República,

pelo Decreto nQ 40, de 15 de fevereiro do ano em curso, promulgou
a Convenção Contra Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis,
Desumanas ou Oegra~antest determinando o artIgo 4Q , deste Docume~

to Que. verbls:
" Cada Estado Parte assegurar~ Que todos os atos

de tortura sejam considerados crimes segundo
a sua legislaçio penal. ~ ( grifamos)

Considerandoa ine~istência do tipo penal que de
fine o crime de "tortura, inclusive na modalidade de tratamento
penitenciário cruel, desumano, ou degradante em nossa legislação
criminal, urge a imediata concreção desta providência legislativa,
ora formalizada, para Que se insira no Título 1. da Parte Esp!
eial do Código oenal, Que trata dos Crimes contra a Pessoa. o Ca
p!tulo 11, Que se definirá como" DO CRIME CONTRA A DIGNIDADE DA
PESSOA ~UMANA ", renumerando-se os demais Capítulos.

SSala das Sessões, ~r de !t"J.L de 1.991

11nl rlJ{(J ~r,. ~~
Oeputa~ ItMARINC4 SEIXAS

PSOB I DF-
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DECRET()'LEI N~ 2..... DE' DE DEZEMBRO DE 1940

o PfCI~nt~ d. Rcpilb&a,. UIUdo" "nllu~1o CI1K Ihr cunr~ o .n. 110 da
ConStilViç'Io, cl«rftl • ICIU- Lei:

CóDIOO PENAL

1lruLO J
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAI.

" ••mortdaft ~. ltI
Arl J~ Nao tl,' ~llInc 5itm te; ..nlc'ior que o cterll\.l. Nlo hi ~na smt pre\·.. eomi.

,..~ l:~ Itrc11

I." ~ft•• ao INtpo

An 2~ ~:l't"~'1!l pad~ SC, r'J1::do pUf raie) que ki pnsteri()f dc.'i.(ol de ~<'rtsid(rar

, ••:tt(. (es~lId\'CIO \irtudc dela. u«\lI;1o c: ~ d.:il\" rcnaio> da ~l~r~:~a "~:ld,·nac~ria.

P.l'I~~f,,' Í1nko. Ao \ri plI~:C'II)t, q"c de ql!alquer mOdo r.''OIelZt ('Ilgtl)te.•pli.
a Ir~ 1.'(", ''''fl Íl.~t... ai/lda que <kcidiLIos por senlença condaial6ril transJlW Ctn
",l&I4C .

Lei ftftpdoul .. _ .....

A". 3~ A lei caccpcioll&1 ou ICdlport.r'•• embora du;or rido) o PCI irlllc lk IUB durA
ç• ., #t\I,~ oU ~,u(ill(ias qw a dc'crmiDar.m, apliQ·se.u falO praticado du,
ra"'C $Ui! '·I~NC.'IlI_

TNlpo do c:Mllf'w,.

AfI 4" r('n"ldc:a'~ J'tlIli~ad·.1 ('1 .;~ ·.nl' Ji() ll1()rn'!'Il\1 da ~f.'" Ct< ',\I'j\,,,;"~.:. ~:;.,Ja

~\l: (HJtrU ~J;I o an.,~;o do rnll!I"<Jo.

r~.... ir ...·'.IMl;;,~

"~1. ~:. .'\...l:,,=l'~ oi IClltrt,~;lfj'4. -·(m r1t'11l;"'") dt cl'm'c-Il\ ..... ' "':11 I.,~ (' :. " .." ,~.'
tI .o"" ~ ::",,,,,.":.r.O":'it..,,I .. "'''« (,,,AI!" "J".:I<I .J~ lU" f«~';'l~"W ".1. ;',J'::~;
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blntttdterial'••"
Art. 7! Fam 'UjeitOJ • lei 1)rasiJeir:a. embora cometidos no estranatiro:

I - os C!'UDCS:
Ir) contra a vida ou a liberdade do Presidente da Rcpúblic:a;
b) t»ntra o PItrim6DiÕ ou a fé púbJic:a da Uailo. do Di"rilO federal. de Eslado.

de TerrilOrio. de Mufticipic. cle empresa pública. soc:iedade 4k economia mista. aUlar·
quia ou funciaÇio instituida pelo Poder Público;

t') conlra • admiDislraeto pública, por quem estl a seu serviço:
d} de aenociCliO. quando o qcnle ror brasileiro ou domkiliadu no 8r~J;

11 - os crimes:
ti) que. por U'ltado OU conVCDÇIo. &) Brasil 5C obriaov oi reprimir:

11) pma40I pai brasi1ào; .
~ pratad05 em 8dOUWS OUC1D~ braileda. mercantes ou ck propne-

d8de privada. quando em territ6rio eSUaDlciro c 11 1110 sejam julpdos.

f I! Nos c:uos do iDCiso I. o qente t panido seaundo a lei brd\cira. linda qlle
absolvido ou CODdenado DO estranaciro.

§ ·2! Nos casos cio iDCiso 11•• apücaçio ela \ti brWára ócpeslde 6k> Conalr)O das
squiftacs ~ocs:

li} enuar o qeDIc 110 lenitbrio lSICiona1;
b) XI' o latO puaivcl wnbtm no _ em qlIC foi praticado;
c) estar o crime iac:Juldo CJlU't IQlIeJes pclot quais a Jei bruiIeirIautoriza • Clltra4i

çlo;

dl n&o ter sido o qcble .blolvido no I:It~Oooa~ 1&T ai ~_prido • JlCna~

e) 1110 ler sido o IICnlC petdc.do no estranaeiro ou. por OUlro IIlOO\'O. nlo eslar
extinta a PUnibiücladc. squndo a lei lMis favorbd.

t 3~ A \ri b!'Uileira apIica·se tlmbt7n .0 crime c:omeudo por cstrangetro contra
bruileiro fora do Brasil. se. reunidas as condiç6es previsw no J'llTigrafo anr.erlOr:

o} filo foi pedida ou roi nepda a tlttradiçlo;

b) houve req..~ do Ministro da Justiça.

P.. C'Illllpridll _ .........

Art. I~ A ~" C\dIIprida 110 escran,eiro atenua a 1*'3 imposta tiO BrUII pelo
tM'SIDO crime. quitido diversas. ou nela t cO&nPlIWSa. quando idtnlicas.

Etkida...taçs ..........

Art. 9~ A. st..~cnça estrangeira. Quando a apli~ da ki bra.~jkiraprod\lz ~.a O·

peçie as mesmas conseqUfnaas, pode ser hornoJopda :'lO Brasil para:
I - obripr O CODdenado l reparaçIo do dano, a restituiç6es e a r:.ll ros c'ti!·:'S ~;.

n - sujeitl-l0 • medida ele SClUr&nça.

Par......fo imico. A bomoIopçIo depende:
D) para as ~reiras previstas no inciso I. de pedido ela parte inter~;
bJ para os ouuos deilos. ela cxisr!r:cia de tralado de ext!'ldiçao ,O'n r,) i'~i~ di: cu);

aU~.o!'ida'Jejlldicilria nnanou • stn!ctlo\a. ou, na !alta l!t traadb. ~ fe'Jais"lo ~c \~:
n-SITO da Jlat~. .

~.* ....
Arf. 10. O dãa do~ iIlt:lui·se DO c6=U10 do ~fUt). Coma.'II·;c 05 ~, tIS

eescs e OI UCI& DdD caIcIadiM comeam.

f'~".~Ii •• " ...
..\11. 11. DesDtezam.IC.!lI$ penas zmv.tivts • liberdade e nas rtslr:tjvas * t1">;"

lOS. AI f'~6a de di&. e. na~ de muba, u frll:lIa de cruu;tO.
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-
PROJETO DE LEI N" J,.03S. DB 1991

(Do Sr. VlftI60 BarllOIa)

!:arJT\l.D UI
Displie solIre • CJ'lIIi11&liucio, l'uDiçio • pnvado da

p..it~ • do ..,...1" .... wn:..ra.

II CIIIItSSltlIE CIIiSI1"Ilntm E JUmC\ E Ilf.IlBl/QlI - Ntr.~. li)

t) t'eotTt;.rU"SO .#~';()fU' cI~t: ...t3:
CAPITULO 1

Ol_re_r",

IIrt. ,. - Constlt_ corl.. in.n.ne'vel, lnluseatival
ti_ Gl'aça eu _"JatS•• J"r'tte-. ou a~ dai tortura.

.~t. ZIt - ConSlclan-IS tortura, nos tanoos ela pnsan
te lel •• su_lado elo ser ""- • /l_laento ...u_ a c';
.8,. Ae "ftI••• CI'f'aw~ sl!!I"rt""m 'Iclte ou Mnt8L

Art. ,. - Torturu .lguúl~

"- - reuus.o ele ~ Uns) a I CoSlo) -s.

"..,a _ se _lU:

l" - lncaoselcl1Ga para as 'cii:úPáÇaas "llIltua1s por "ls
... )Q {trinta) ell.s;

II - ""110 de das;

lU - 4leb1l1llacla pn..neflta de .aw. •...UclD ou f Uh
cio:

n ~ acalue;1o lia puto;
" _ .....tufllaclo da aaúcà M1It.l.
P__ rec1lls" .. , CclflCO) • U Coulnze) _.

l:ze - Se Iftulu:

• _ 1'"...a:l_a p_nent. p." ou_I.....;
11 - "'fualel~~ SftCUS",.,el;
lU _ perOS DOI lM1tU12açlo ela "-0. slfttlclD llU 'U!!

CiO.
I' _ 'dItfozsl_ par_te;

" ~ altorto

".". • n~I."_ •• l' (flna.l .• 2. (vln\.c .......ao)_.
__ Tec1usIo ela U Cvinta a CSftCo) a SO Culnta )

ano,.

...t .•1 _ a••""""_ta. a escolas aUH.r•• e de ool!
U., o. Unllo, do. Eata"lIS. clDs Tarrlt6rhs I elo Distrito "ae!!
rn. a_ e_ os 6~D5 rnc:.rrslIaclOS el. fo.-çlo /lo 0"so11 rei
llO,,".cl o.la cust6cl1a ele pasaou prlv"", ela llllerclaele, aelo~
"'0 .....",. iCVl'l'.h:ullH: d!te:!~l tM'tI!S ••tlrias Destinada.. c~
c:1sntlzar OI oUci.ls c ....t •• " lel Ou... to Sll ea.6t•• lloral
e crJafnaso di tor tu....

!:ar!MD 1"

DI5PVSJd!ES n.ls

Art., S8 - 5e o causadOr CIll tortura a"otar raores6U.
tIlII\.'l:l I .itw.a _ .....1. ~on..UWl llCl... criM, IW t ...tar cll!.
lil' t.c\~ CIO p'Z'OCec,M • __ 'CC~.. ~,. c~1... o. \'\Ioz\.vs-,

perde..' o d.frc1ta , ~. as ban.UelOs ,rc'iStos .. lU plra a
ftBCu,lo ela o..... _ IlraJuho o. ~.s earresoDnclcntes n li!
vo dellto.

ano P - Esta lei e..uar' .. vigor )O (ulnta) elUs
q,6..... pul>llca,IO, ",oO'lIas •• ell._fcICs .. eo_te'rlo.

DaPUt~~A
l.S"r elo PC1

PlICUtIO Dl LEIO"'" _ 1'!IE!EI!j1D.
al1 .....I!..... c flUUs.!D _ PaA.,ICA - ...TU

!!!

D IIrUl1 '- .la""Ud' .. r elo ... Cart.'..... ".
, .. lOcaftllitna GC '"5, .- di -edld••• ser dOl.l

elas pdos !sta"os~s. para I p eftl;lo I """,1,10 elas cr1...

ft tonur•.
AprDvlela pelo DecreU-l.tg1s1aU wo nl '. de SI ele .aio* ,,.,, • raUfac.aao _ 20 ele Jul"o do "0, '01 ....,.rl.

DS~ _lgMo p"''' ~I\...... ".~. 61 oo._tO 4t 19l1lI.
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TlIIIbEe • certo o.e I :O"''"tllulçla "' v1gar alsoDo q,.,e
- "' .... ··.; ....."'''''.''JS'6r' cu... lnlrllnç&oe1 e lnwscetivel 1Ie IIraç.
o••nhUa I l'r~Uc. Oe tortura· (tRr ••:1.. 51. inciso XlIII I .

•ocavla. ta_to o oreceito =onst ltucional. Q'Jlnto 15

oisooslç~es c!8 ConvençAD de :lrl.qe~a ouellao.n ~U IIoJe 1naoHe6
• Us pOr lnuSstir ea nDsSO OtreHo Público Interna le1 oralnAI';
uUot" tl01f1D~ ,. ~c'.Il:I.. ll!'ç. a. p."~c oolr.spO~eftt..,"r_ • CllCCI!

ve; p:át lt~ dil tO! luril.

Chlga a ser lrõnleo qur • vigor.:e Ou.na Pos1tl." e!
tahf!)"~.a "A";,e... I»".s. pal'a IQ'~ 0\1••dCllt.... P='OCl:CIlllt"to, l;rLô~!:)

0\01 oFl U'~"O;t, co,", u:leç&;"r .o~ lirl".l] he1 eis Contrl'enç~s Ptt"'.als.
Irt. 6. e ~el nt 6.6)&119; e seja olnual"e'le OIllsso QuantO •
~('rl~r. Jn',an;ld~ li seres I'h"••"'es.. Cc.. e-feita I ti e-o:ego dI! tor
tu' a .... ,; cont"~QloC:1 ... nossa legulaçao oeou COOlO '19":a ael~

to.lO~CI eut&rlcr",. 'Ur -.:ll,),.... :·t:CI .pen.s CDII.= iqr,,,ante ge"f:t.:.ca a;
Cl.ttr.s c'ti-es (Itt 6'. i"l:i~o ~. Co 'CP}. Ih.. l:ome Q'Jal!f'.i:atlCl'ra
ce: hnfl\!rale:fr.

<1 ~r6"rj •• ei nõ •.898/'5, _ (ui~. aa' hiD6lues de
QCU•• ,o de O"'\DC ~O:.OC'.....10 C:':'~pQr t"1l:I ~s"~c:1a:. s~cr~ a ~rat1C'a C3f

'eftuu. S~ uu. PC, e"'"Plo, for Dslco16g1ct. Ou senao ~isI~.

"lo dehar In6~s IIlI.~ntes. I l"uunl"a"e ao Ugll. esU ,,:atic.!

.~"le asS"g~'ICla, pllr=IUe "'~uele "1111""; legll a ~!:4! ~se 1:'''

ols ~e aprDwlea da tcrtUTIt , o ...t."t.eo • tnc:c.:•.Jr.1(1:'~~ n,::.
1IO 1.n"1 .1""~· lu:. ,~••u".. 1. ". lel no •. ~9S 'l ~ ,

Pere."ec~. cses,"c .adCl, I~ertc "a :1I:;r fja:c: "';" It
g1s1açlg ~ .... : to .1;0•• por anele tt ...sltam, "!r1 •.'1 ... ·.:~ se•.
sel'ea Mlest..aos, e eOIt 1C..a1 des,!I"l.,oltur •• "4I·.S ::ji-:tais " ~G:

t .......c:o:'es CD... t,,,,••z:e;a,.

t esta una s!tu.clo ~ nlo p~de :~:"·ce;. ~."t:
_a1& QUoanCD &~ saDe QI.le a lI1D...r.1G1a~'O nes.le c~:..:. ~"l!' !.!", retOl

U eSDeclal lncent1"c .~ vlo1eç&e!- do'S D1Te~tC'l'! "''''''':-';'!..: o"t
.lf:n', <I~ eOI'.l.C'''''c 1nt~lc:'.cl. le ... '" Gr •• l~ '" .. ~...... c.......c ..:,,'!

tr"'oeetoZI pec'''te ~ ccnr:ert~ !:t's C\ltOe'S tl"~~~~'~"'s.

!oala cas !>ess&es. e.)S Gt ""'d.· ,-

cJ: - iJ~_ J.....
Oe~uta~o y~~s:'

l..!:le'r oc "til

................................................,....
DOSDlltfJI'06 E GAItAJ'mAS Rll'4DAlllEl'fTAIS

CapiI&IIo I
DOS DIWrOS EDE'oUES II"IDIVIDCWS E COLETIVOS

AIt. 5' Todos sio igulIis pensn~ alei. :sem distinção~ qual.
quer nanza. gatlnllndi>se ao~ llraslIeilo5 ~ .os~
residenles no PiIs a iftv' "abiIidade do diIào .. vida. à libeidldr•
•~.l teglIrança ~ • propriedade. nos lemlO5 seguintes

XI.JI - 11 iI:i consideIari cumes iMfiant6Weis e iIlsusre
1Ivei'S·de graça ou lIlistia • PlBIic"a da Iiottura. o lTlifico ibcio
de entorpecerus e~ IfIt'lS. o IemllÍ$mO e 0$ deIinidQs
camo C1irncs hediondos, por des rcspordcndo os mondente:s,
os eoecutores e OS que. podendo M1i-tos, se ornUem,

........ _......••..•....•......••.•.••.•......
.. __ . __ .. ~ _--- .....•...•...- - .

Ooc__ ~' ,..;)1•._0' _ ~o OI. a•.

P~19' • CIIIweJI~_ ~.ra

_r.l_a par~ ft....l1r. .....Ii
• 9Brt.Ula.

o Prealcl."'. CSa R.pObll~a.•
...- da IUU'....çio _ I'" _'.1'. o U~. IC...t.a IV, da Cltnau.~,,!.- .

CD1I"lIer_ .... o COolt ao IIeC.lOD&I ~. pelo Dilerouo
Le9sal.u'WO a9 OS. M U M -ao 11"•• CiOII.....iio 2IIw~lIIiarie_a

pau~~ I ......,1" • Tor~IU., _cllll4a _ cane,...... 119.. •
~&:'O ... l"~t -

e-.....r...... qat o aruUraw-anl.r"" e-açio, •
lO de 'lIl/W1 .. 191'. tendo '''Uado • -n...r li. toma ......rt.... U.

1SCIlI:rA,



tio·

~ a•••~ 1D~__rl_~ he....u ••lIft~r •
----A per~••~ '--W. _~i _&Ma • ~11ft" _ lr_l'Y _ ala • _da.

&ft.l!.- __IA_n_. ........_~
An. ». !lt...~~ ~.~.,.,.~__idA•

....aJa. ~ .. .. .. anti'
... Ia in.... tI ":••• lOB lia -.püblla.

DU1IPO-IoD........ - .JDEeunaDIlEItfI

UI DAScarruVDt'OES PEJWS
.........•••••....••.........

CAPITULO YlI - DAS CONftAYEMCOES aD.ATlVAI A
POLICIA D~ cosruMlES ai

.. . , .
·'·ÃÍt:ii::...T _ 1110 ...
-.r. •... - .....
a.-...IiII~.1.·-l'fa_,.._ ~_....~--- - ......__ .. cnIl _ 9hoo.
.a.._~ __ .....

lIlID .1IIIlaIIID ...-. • a..- _ Cf" ., C _ ......
alID ......

.........•....•.••••....•....•........................
....... .....••.•......•..••...........................
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lU.' fi.638. de 08 de .. 1 171.
:.

o ,. E S I D r I T E Dl. [ • DI L I t A
.... -...

F.ça "SI'" qUI o CO"lreno Ilei.ll d'CNtl e eu SlDct••a I

se,u1nte L~1:

·Art. 10 • Fica lIt-ti"" todo D t1tn1tirio IIICtClllll •
• v1Yisseqio ti! ..1_ts. IIDS cer-s •.ta Let.

Art. 29 - Os biDaMos t os e8IItros de uperiiDc11S I
-...s~ c.- .i_ia vi NgistndDs _ õrgio C etIl!

te. 101" .1, fttortZIdDs • ftInef_r.

Art. Jt ~ A whtsllCCio • seri DendUIII:

. J .. Ha o~ de _tnt.~

.n - _ ceR\rDI • ~$ll"'HS • csWClol "io,",,*tiS~,.._

• ~ti. CGIllPIteft'-.

UI - .... &.-...i&.o ... ticntm ~t.1iudD:
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IV • COII Ifti.is ti- aio tenhall pelWfttCldD .Is de qui!

2e ctilS em biotérios lepll11!nw lutDriud~s;

Y • etI estabelecilefttos de eMillo de pri.11'O e St)llftdo

graus e •• qUlisquer loceü f~lIentados por _"ores * 1decle.

Art. 4t> • O Ini_' só poder. ser s~.t1c1o as intel"Vt!
çôes te\:owendldas nm p1"DtIlCO'hIS dIS txpenenctas que CDftstituee • peSqU!
SI ou os pl"Dgrll8S de aprendi"dD ci riirgico. QUlncla.·durl"~ O&J IPÕS I vi
rissecçio. receIler cllidldos tSPKilis •

. § 10 - Quaftdo tIO\lftr ;Ildica~ão. o Itli.1 poderi ser s!.

crific.eclo s. estrita obedienci. as pr'Ucri;õe5 cientlfius.

§ Z9 • CISO nio sejlll secnfic.dos. os a1lilDliS vtll1Z;!

~ etrl nper;inc;a~ CMldelllV\~tl"ações somente pooerio Slir do tl;otirio tri~

ta dils aDÓs I intervençio. t:lesclP Que d!stinados I peSSOllS ou entilSades

i dõ,.us que por eles qlle; rlll! ~sponsab\li;ra r-se.

Art. S~ • Os infratores ZSu lei estario slojeltos:

I • is peIlalideclts COIItlllÀS no m. 64.S!f!!1•• D!c,!

to-lei ,,~ 3.&88. li! 3 dt ollt~nl 1St 1M1. 110 cno de ser I "ri.ir. 111fr!
çio;

11 • i interdição e clftce1uento do "9istT'O ckl blotir;o
011 do cefttro • psqlrln,. 110 caso de rei"cidéncia.

Art: 69 • DPoder EZKutivo.• no CIrilO de ftovenu dils.
re9\S\~tn. a llreS.efIU le'. espedfic.mkI;

] - o õrpo COIIIPI!tentl para o 1"!gistro e I expediçio.d!

autoMzacio.~.biourios I! c.ntnlS .. Pllllf'1"iéftciBS e de1llllllstr.,Des CGIl
l1Ii.is v'~s.

11 - ~ condições gerlis exiglveis 'Ira o registro e CI
funcion..nto dos biotérios,

III - õrgio t auto,;da~ ~tentes para I fit.aliuçio
cbs tli otirias e ~ntros IIItncionadDS no inciso ].

Art. 79 - Es til Lei entrari em vi lIDr li' daU di! SUl P!!
bliclção.

Art. 89 - Revoga...se IS disposições· em CllIItririo.
8ras1111, etIl Qe 1St 11210 de "} '79;

15B~ da lndeppndinci. r 979 di Rrpüblic._
J1o"~.:!l pr J' " ..~r:!IZJ'O

Pcrf~~ ~Ul:I

E ~f":t:la



DECRETO-LEI N~ 2.141. DE '7 DE DEZEMBRO DE J940
CDdilo PatJl. . .

•••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••• _ •••••••••••• ~ ••••••• o."

nTULOV
DAS PENAS

... ~•••.••.........•._-
CAPtTuLoDl

DA APUCAÇÃO DA PENA
.......-..-.--.-.•.......•...•.....

Art. 61. $lo c:ircunsdDciIs que lCIIlprC apavam • pcu. quu40 .. coDStitUCIII
ou qualiflCalD o crime:

I - • rciDdd!Dâl;
..........- - -....•.••.•..•. ~., .. ~~~ ~ .

........................................................
UI••• IAO_I'" .

UGULAODUW1ODEIIEPUSEN1'AtAoEo ftOL"USODE
JdiSIIOMS'PID-oE ADMINlSTRAnvAOVll. E PEl'lAL. NOSCASOS

lllE dUSO DEAUTOIUDADE

..• A.;. 'j.• :.:~~.i.~ ;.~ • -..~--~ .. ' ....
i( riMi" *i*a" ~ _-

....•....•.•..••....•.................. _ .
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... . . . . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. . .. .. . ..

PROJETO DE LEI N9 2.077, DE 1991
(Do Sr. Pedro conta)

Tipifica as penas cruéis, em atendimento ã alínea "e" do
inciso XLVII do artigo 59 da Constituição Federal.

(A COMISSÃO ~~_.CONSTITUICAO E JUSTICA E DE REDACAO).

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 19"": são penas cruéis, nos termos do art.

59, XL~I da ConstituiÇão:

I - as que impliquem em tortura física ou mo-

ral:
11 - as que atentem eont~a a dignidade do réu,

pelo seu caráter hUmilhante e vexatório;

IXI - as que resul~ nasegresação do convIvio

de outra pessoa por mais de vinte e quatro

horas:
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IV - as que importem na Pnibição de alimentos ou

em restrições ao·asséio corpora~.

Art. 29. Qualquer castigO a presidiário, infrin

gente das disposições do artigo anterior, implica em inquéri

to adm1nistrativo contra o responsãvel, sujeito às penas cabí

veis para o maltrato de prisioneiros.

Art. 39. Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

rio.

Art. 49. Revogam-se as disposições em

JUS T I F I C A ç Ã O

contrã-

A alínea "e", do item XLVII do art. 59 da Cons

tituição proibe~ dentre outras. as penas crue!s. Mais de uma

proposição tentou regulamentar esse dispositivo, mas a maté

ria foi, finalmente, arquivada, por decurso de legislatura.

AO reeditá-la, queremos salientar que o intuito

do legislador constituinte não foi, apenas, o de impedir tais

penas quando exclusivamente cominadas aos atos delituosos.

Deve-se estender o dispositivo também à prot~

ção do presidiário, que tant~s v1o~ências sofre dos seus ca!

cereiros.
Sala das Sessões, em Pd~O/? /

~Pf~CORR2A
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tlCISLAClO CITAbA,ANEXAJ)A PELA COORDENA~

DAS eoNI••S PEltMANENTllS

CONSTITUIÇÃO
...·n....ida••••..

J.a
--~ ......

CIpIIlIoI
DOSaREIIOSE1If.\DEI_1CICUIM)S

AlI. S- Todas ItLIIIft ..,.
4uet e ...
R '1,..110,. ' ':*1 , .Ai" '1 t illlUllnClld 1lI000iedlde 1eGliirlIa. .............•-.........•.•••. ~ _ ...•......

XL"" - nIo1IMr6.-.:
11} de 1NllI!.1IIhD em C8IO. pene de$r8dID. _1iIr,

ftICII do lIlec. JlDt;

bJ • cds llIIJ*uD;
q .......--.~

ti} ......-
.~J aufk

...........•••...•..•••...•.....................
........•..••••••.•.•..••.•••.......•....•.....

PROJETO DE LEI
N.O 1.464, DE 1991

(REUO BICUDO)

Institui O aime de tortura e dá outras providências.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 1.035, DE 1991.)

o CONGRESSO NACIONAL decret~:

Art. 12. O artigo 12~ do Decreto Lei 2.848. de 07
de dezembro de 1940 passa a ter a s@guinte redação:

-Art. 129. 5qb.~ter alguia. depois de
lh~ haver r~duzido. por qualqu~~ •• io. a
capacidade de resistência. a Naus tratos. co. o
~j. d~ causar-lhe so~~iMento ~;sico ou _araI.
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Pena.
<dez) anos.

reclusão. de 0S (cinco) a 1t

§ 1º_ Se resulta lesão
natu~e%a g~ave, a pena é de r~clusãop

a 20 (vinte) anos; se resulta Morte.
de 20 (Yinte) a 30 (trinta) anos.

corporal de
de ê9 Cai to)

a reclusão é

§ 22. Se o ~ri.e é coaetido por
~uneionário públieop no e~ercícjo ou e. ra2ao de
suas f'un~ões. a ·pena aumenta-se de u. ter~o até a
metade.

as
tE"na

penal

§ 3S- Responde pelo delito. com
mes.~s pen~s. a autoridade que dele
conhecimento e não instaura o procedimento
cabível para sua puni~ãQ.-

Art. 2Q. O capitulo 11 do titulo I
~~peci~l da L€i 2.a4Qp d~ 7 ~e de%e~bro de \940.
receber a seguinte denomina~ão:

da part e
pass~ .",

-Dos crimes contra a integridade corporal-

Art. 32. O atual artigo 129 passa a ~~ceb~r a
numeraçio de 130, alterando-se toda a numeração subseqüente.

Art. 4Q. Esta lei entra ~m vigor na data de sua
pl.1bl icação.

JUSTIFICATIVA

o presente projeto ~tendE às diretrizes do artigo
52, incisos III € XLIII. da Constituiç~o Federal. que
recomend~m a cond~naçãc veemente da prática da tortura.

Em verdad~, essa genuína ~orma de terror, que mais
que Ilm crime contra a integridade física ou contra a vida.
conc;tihlj-~F 1;>'" delito contra Cl hl.1nlanidade. atinGE'
indistintamentE a celerados e inocentes. cuja condi,io de
Nis~ria e despojo absoluto dos bens neces$ários à, solapou
lhes o direi~o ~ cidad~ni~ c, dessa rcrm~. remanescem
expostos ~s mios carrascas de uns poucos. para 0$ quais,
diria Beccari~. -a dor se torna o candinho da verdade. como
se o crit~rio desta residiss~ nos .Úsculcs e na ~ibra de um
miserável-.



Assim é que a presente propositura objetiva
fornecer ~ Justi~a o instrumento lega) de incrimina,ão dessa
prática tão repugnante, que, pela inexistência de lei
incriminadora, graçou foros de absoluta impynidade no nosso
MRio social.

Veja-se, neste aspecto. que os elementos
descritivos do tipo penal, ~ue .ora S~ pr~t~nd~ criar,
acoberta toda forma de suplício infligido ao imputado.
Pr.t'ca~ de terror pStcológico~ urdidas na am~aça e na
pressio em suas variadas TerMas, en~ontram ad€quação típica
na forma simples do delito (·caput· do artigo)~ que, com
rigor técnico e em homenagem ao princípio da consun~ão,

absorve a censequente lesão corporal de natureza leve.

De forma matizada, em propor~ão à gravidade do
delito, cria-se duas qualificadoras pelo resultado: a lesio
corporal de nature%â grave e morte, que sofrem repri.enda
mais acentuada, segundo a intensidade do dolo de seus
agentes e da ofensa ~ orde~ jurídica.

De outra banda. a pena recebe tambéM majoracão
pela qualidade de seu agente, pois, quão mais repugnante o
crime,. quando perpetrado por qlJem tem o dever de combatê-lo.

Desta feita, a majora~ão indigitada acoberta tanto
a circunstância de ser ela meio de ·confissio· ou de S2
forjar prova em processo penal, quanto a ei~eun5tãneia de
ser ela válvula de escape de nefandas formas ideológicas,
incrustadas no serviço público, que fazem a apologia do
extermínio indereso de acusados de crime.

Em arremate, o § 3º, em consonância COM a
mandamento constitucional encartado no inciso XLIII do
artigo 52 de nossa Lex "aJor, fa= da omissio das
autoridades, autêntica cumplicidade, pois, no submundo do
cárcere, é cediço que a tortura não raro ocorre com a
anuência tácita de quem deveria combatê-la.
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Diante do exposto, apresento a V.
ilustres pares Q presente projeto de-lei
tramita~ão ordinária,. ser submetido a
deliberação pelo plenário.

Exa. e nossos
para, após a
discussão ~

Sala das Sessões, em de dezembro de 1991
'o _
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ORPut ado Ué] i e 9 M:udo

"PT/SP



20

I/W

CONSTITUIÇAO
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988
••.•..••.......•... _ -......•..... __ .................••.•.

Titulo n

DOS DIREITOS E~TtAS FUNDAMENTAIS
# -"'., - ••••••

Capitulo I

DOS DIREITOS E DEVERES INDMD<JAJS f COlETIVOS

Art. 5- Todos são iguais perante a Jei, sem distinção de qual
quer natureza. garantindo-~ aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no Pais a inviolabilidade do direito à vida. â liberdade.
à igualdade. à segurança e ia pr()priedade. nos termos seguintes:
...-... _ ...•.•..•.•• _-_.~._ ........•.... _- ..._._--_.- ..... -- ....

UI - ninguem 3eró $ubmetido a tortura nem a tratamento
desumano ou degradantt:;

...................... '" .. ..

XUII - a lei considerara crimes inafiançã\lels ~ ins~~~e
tiveis de graça ou anistia a prática da tortura. o trafico II~clto
de en\ot~et'\\ese drogas afins. o terrorismo e OS defimdos
como crimes hediondos. por eles respondendo ~~ mandantes.
os executores e os que. podendo evitá·los. se omitirem;

.......................- -.. _-_ -- - .. _ ~

•••.••.......•........ _ _ ~ .

DECRETo-UI N! 1.148. DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 (*)

C6t/igo Prntl/.

o Presidente da Repúbliea. usando da 8tritJlIi;Io que lhe confQ't o ano Jao da
ConsurUIÇJo, (I~crela a 5elWJlte Lei:

CÓDIGO PENAL
....... ~ -._-._- __ - .

TtrL'Lol
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

-- .. __ - _._ _ .



CApl1'Ut.o 11

DAS LESÕES CORPORAIS

1esio corpo'"
An. 129. Ofender a intelridacie corporal ou • saúde de OUIrem:
Pena - detenç1o, de 3 (ltbl meses a J (um) ano.

1.eIi. COI'PGNI ....tUIftll IN"
tI:' se resulla.:
1- incapacidade para as ocupaçOCs habituais. por mais de 30 (trintal dias:

• V.". 161. 11.°••CõdIIo" ProtftJO /'ItMI,

11 - periao de vida;
UI - debilidMle permanente de membro. sentido ou runçlo;

IV - ~o de 1Nlno:
Pena - redlaSlo, de I (um) a S (cinco) an~.

§ 1!' Se resulta~

1 - il'Capaç;ciadl permanente para o trabaJha:

II - calcnnicUlde iaeud\lel:
Il1 - perdi OU iDuQtizaçlo de membro. senlido ou funçlo;
IV - deformiclade permanente:

V-üorto:
PeGa - nclusIo. de 2 (dois) • 8 (oito) anos.

Lesio COI'1'GNl ..uida • motte
I J~ Se resuha mont tas cimmstinàas C'Yidmciam que O agente dO quis o mul

tado. DCID assumiu o risco ~ l',oduzí.lo:
Pena - recluslo. de 4 (quatro) a 12 (doze) 1ft05•

........... _._0 _ _ .
DIIlsi_~D."'"

f 4! se o qcnte comete o crime impelido por motivo de rele\ute valor social Da
monJ ou sob O domínio de \iolema emuçlo. 1010 em setlrida a injusta provoc;açlO da
viUma. o juiz pode reduzir a )laI dt um sw~ a um terço.

s.1Wiariçi1ll ......

§ 5! O juiz. nlo sestdo Jraves ~ 1cs6cs. J)Odc ainda substiluir • peDa d~ det~io
pela de mUi!&:

I - ac ocorre qualquer das hipóteses do puilJ'lofo utcrior:
U - se 15I~ $lO reciprocas.

LIsto corporal cuIpDIa
I ,~ Se a lesa0 t culposa:
Pcua - dcl~. de %(doia) ftaCKS • I (urp) ano.

. A--..o*.-.
I '7:' AumeDta-se a pena* IUDt~. R occrrcr qualquer das hipóteses do art. J2J.

f 4!.

t 8! Aplica-se ã lesIo culposa C disPOSIO DO f 5!' do ano 121.

• t r_,,**,~...,.Lli ,,~ , .•. til IJ dt ftIlJ/to tJr 1990.

.. -.. .. ~ _ - -.- . _ ..
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PROJETO DE LEI
N2 24, DE 19'9 .
(Do Sr. Paulo Rocha)

Institui crime de tortura e dá outras providências.

(A COMISSIO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇ10) .

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. l° O artigo 129 do Decreto Lei 2.848, de 07 de
dezembro de 1940 passa a seguinte redação:

11Art. 129. Submeter alguém. depois de lhe haver reduzido.
por qualquer meio, a capacidade de resistência, a maus tratos, com o
fim de causar-lhe sofrimento fisico ou moral.

Pena - reclusão, de 05 (cinco) a 10 (dez) anos.
§ lO. Se resulta lesão corporal de natureza grave, a pena é

de reclusão, de 08 (oito) a 20 (vinte) anos; se resulta morte, a reclusão
é de 20 (vinte) a 30 (ttinta) anos.

§ '2°. Se o crime é cometido por funcionário público~. no
exercício ou em razão de suas funções, a pena aumenta-se deurn
terço até a metade.

§ 3°. Responde pelo delito, com as mesmas penas, a
autoridade que dele tem conhecimento e não instaura o procedimento
penal cabível para sua punição.n

Art. 2° O capítulo II do título I da parte especial da Lei 2.848, de 7 de
dezembro de 1940. passa a receber a seguinte denominação:

"Dos crimes contra a integridade corporal"

Art. 3°. O atUal anigo 129 passa a receber a numeração d, U'Q,
alterando-se toda a numeração subsequente.

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário.



JUSTIFICAT1VA
O presente projeto foi apresentado pelo Nobre Deputado Hélio

Bicudo~ em 1991~ sob o nO 2.464. Embora nio tenha sido reeleito para esta
Legislatura, a importância da questão continua a exigir regulamentação" raão
pela qual estou reapresentando O tema, atento às diretrizes do artigo 5°~ incisos
m e XI..Ia da Constituição Federal, que recomenda a condenação veemeute
da prática da tortura.

Em verdade~ essa genuína forma de terror, que mais que um crime
contnl a integridade física ou coDtta a vida, CODStitui-se em delito. contra a
hUJDaDidade, atinge indistintamente a celerados e inocente~ cuja condição de
miséria e despojo absoluto dos bens necessários à, solapou-lhes o direito à
cidadania e, dessa~ remanescem expostos às mãos cmrascas de uns
poucos, para os quais diria Beccaria, "a dor se toma o candinho da verdade.,
como se o critério desta residisse nos músculos e na fibra se um miserável".

Assim é que a presente propositma objetiva fornecer à Justiça o
instrumento legal de incrimiDaçao dessa prática tio repugnante, que., pela
inexistência de Jei incriminadora, graçou foros de absoluta implUlidade no
nosso meio social.

Veja-se, neste aspecto, que os elementos descritivos do tipo penal.,
que ora se pretende criar, acoberta toda fonua de suplício infligido ao
imputado. Práticas de terror psicológico~ urdidas na ameaça e na pressão em
suas variadas fonnas;'~contram adequação típica na fama simples do deJito
\caput" do artigó), qm; com rigor técnico e em homenagem ao princípio da
COIlSUIlÇIo~absorve a oonsequente lesa0 corpoml de natlJI:eza leve.

De forma matizada» em proporção à gravidade do delito" cria-se duas
qualificadoras pejo resultado: a lesão corporal de natureza grave e mortet que
sofrem reprimenda mais acentuada., segundo a intensidade do dolo de seus
agentes e da ofensa à ordem juridica.

De outra banda, a pena recebe também majoração pela qualidade de
seu agente~ pois quão mais repugmmte o crime~ quando perpetrado por quem
tem o dever de combatê-lo.

Desta feita. a ~oraçlo indigitada acobena tanto a circunstância de
ser ela meio de "confissão" ou de se forjar prova em processo~ quanto a
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circunstância de ser ela válwla de escape de nefandas formas ideológicas~

inérustadas no serviço público. que fazem a apologia do extermínio indefeso
de acusados de crime.

Em arremate, o § 3°, em consonância com o mandamento
constitucional encartado no inciso XLllI do artigo 5° de nossa Lex Major,
faz da omissão das autoridades~ autêntica cumplicidade, pois no submWldo do
cárcere, é cediço que a tortura não raro OCOITe com a anuência tácita de quem
deveria combatê-Ia.

Diante do exposto~ apresento o presente projeto de lei para,
deliberação dos ilustres Deputados.

4

"LEGISLAÇÃO CITADA ANÉXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

......•...............•.•.........•.......•••.•.•..•••••••...•..•....................•........................

TITULOn
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I
Dos Direitos e Deveres IndividuaiS e Coletivos

Art. 5° - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à Jiberdade~ à
igualdade, à segurança e à propriedade, nos tennos seguintes:
.................................•............•...............................•......................•........



m . ninguém será submetido a tortura nem a tratamento"
desumano ou degradante;
•..•...........••••......••••...........••....•••....•..••.....••.•••.•.•.••...•...••.••.......•....•.•.......

XLm - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis
de graça ou anistia a prática da" to~ o tráfico ilícito de
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como
crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores
e os que, podendo evitá-los, se omitirem;
••...•.•.•..•••..•..••..••••..•••••....•.•••.•.••.•.•.•....•••••.•..••........................................

••..••.••.••.•...••.••....••.•.•.•••..........•..•.••••..................•..••................................

DECRETO-LEI N° 1.848, DE 07 DEZEMBRO DE 1940
·CÓDIGO PENAL

.••••.•••••...•••••...•••...•.•••...•••.•......••.•..•...•...•.••••••.•.•..•.••..•...•.••..•...•......•.••....

PARTE ESPECIAL

TÍTULo I
Dos Crimes Contra a Pessoa

..........•...•.......•.•••••.•_•••••••••••••••••••........•......................-- .

CAPÍTULon
Das Lesões Corporais

- Lesão corporal

Art. 129 - Ofender a integridade corporal ou a saúde de
outrem:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano.
- Lesão corporal de natureza grave

§ 10 Se resulta: _
I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de 30

(trinta) dias;
11 - perigo de vida;
m. debilidade permanente de membro, sentido ou fimçio;
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IV - aceleração de parto:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos.

§ 2° Se resulta:
I - incapacidade permanente para o trabalho;

11 - enfennidade incurável;
lU - perda ou inutilização de membro, sentido ou fimção;
IV - deformidade permanente;
V - aborto:

Pena - recJusão~ de 2 (dois) a 8 (oito) anos.

- Lesão corporal seguida de morte

§ 30 Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o
agente não quis o resultado, nem assumiu q.risco de produzi-lo:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 12 (noze) anos.

- Diminuição de pena

§ 40 Se o agente comete o crime impelido por motivo de
relevante valor social ou moral ou sob o dominio de violenta
emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítim~ o juiz pode
reduzir a pena d~.utn sexto a um terço.

- Substituição da pena

§ 50 O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir
a pena de detenção pela de multa:

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;
fi - se as lesões são recíprocas.

- Lesão corporal culposa

§ 6° Se a lesão é culposa:
Pena - detenção:r de 2 (dois) meses a I (um) ano.



• Aumento de pena
§ ?O Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das

hipóteses do art. 121~ § 4°.
• § 7D com redação determinada pela Lei n°8.069, de 13 de julho de /990.

§ go Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5° do art.121.
* § 8°com redação detenrúnDdapela Lei n°8.069. de 13 de julho tk /990.

••••••••••••••••••••••••••••s •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

•••••..•...•..•.••.•••••.••.•.•.•••.•••.•••.•.•••••.•......•.••.•••.••.••........•......•.............•.•.•...

PROJETO DE LEI N.e 1.609, DE 2003
(Do Sr. Rogério Silva)

Determina o sentido de pena cruel e trabalhos forçados, de que trata o
art\go se, \nc\so XLVU, a\{neu lei e 'e' da Condtu\ção Fedef81.

DESPACHO:
APENSE...SE ESTE AO Pl..20n/1991.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário·

PUBUCAÇÃO INICIAL
Art. 137.ClIPUt· RICO

o Congresso Nacional decreta:

Art. 11 Art. 12 Esta lei visa a esclarece,. o que deVe ser
considerado como penal cruel de que trata o artigo sa, inciso XlVII, alíneas ~'e ~J

da Constituição Federal.

Art 211 Art. 21 Considera-se peita cruel aquela que cause
constrangimento físiCO ou psfquico insuportável para um ser humano.

PanlgIafo únioo. Não é considerada pena cruel o trabalho dO

condenado em atividades agrlcolas, que não coloquem em risco sua integridade
física ou psíqUica.
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Art. 3S! A colocação de dispositivos eletrônicos ou mecânicos,
enmo brac:efete!; com plaQuetas eletr6nicas. Que se destinam a evitar fugas durante

a realização do trabalho, não converte a pena em cruel, se não coloque em risco a
integridade física do çandenado.

Art. 4! Considera-se pena de trabalhos forçados aquela em
que o condenado é obrigado coercitivamente ao labor, sem remuneração e sem as

devidas condições de segurança e higiene.

Art. 52. Es1a lel entra em vigor na data de sua publicação.

JUSnFICAçÃO

Com toda a certeza a nossa Constituição Federal tratou do

trabalho como condição da dignidade humana.

Trata-se de um dos mais eficientes meios para atingir um dos

fundamentos da pena, qual seja: a reabilitação do delinqüente.

Pode até mesmo parecer estranho que a nossa Carta Magna

proíba o trabalho forçado, quando estudos mais recentes envolvendo os problemas
prisionais evidenciam o caráter amplamente benéfico do trabalho. Mas a verdade é

Que o pretendido por ela é que o detento seja coercitivamente, com métodos
medíevais como é de praxe nas policias, obrigado a realizar trabalhos como

cominação de penas.

Não proíbe métodos que estimulem a atividade laboral.

E a atividade agrícola nunca poderá ser tida como cruel,
quando a humanidade depende da agricultura.

A crueldade da pena, se é que exista alguma Que não tenha o

seu quê de medonho, de severidade, não está relacionada com a prática de
trabalhos.

A proposta ora apresentada partiu ~o ilustre magistrado goiano
Eduardo Walmory Sanches.

Deste modo, há que se esclarecer o verdadeiro sentido dessas
proibições constituCionais, o que. com este projeto, apresentamos à apreciação dos
nobres pares.

Sala das Sessões. em 04 de agosto de 2003 .
Deputado ROGÉRIO SILVA



LSGlSLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAQÃO DE ESTUDOS LEGlSLAnVOS • CEDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPíJBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL
1988........._.- - _ - _........••.....•..•..- - _ - .

T1roLOD
OOS DIRElTOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIRElTOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLBTIVOS

Art. 5· Todos são iguais perante a lei. sem distinção de qualquer natureza.
garantindo-sc aos brasileiros e aos estrangeiros residenleS DO Pais a inviolabilidade do
direito à vida, à liberdade, l igualdade. à segurança c à propriedade, nos termos seguinteS:

I - homens e muJberes sIo iguais em direitos e obrigações. nos termos desta
Constituição;

. n - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em
virtude de lei;

m-ninguém será submetido a tm1ura nem a tratamento de.UJmano ou degradante:
IV - é livre amanifestaçio do pensamento, sendo vedado o auonimato;
V - é assegurado o mreifo de mposta. proporcional ao agravo. além da

illdeniza.çio por dano material, moral ou la imagdl1

VI - é inviolável a hDerdade de consciência e de crença. sendo assegurado o livre
exercício dos allros religiosos e garantida. na forma da lei. a proteção aos locais de culto e a
suas liturgias;

vn - é assegurada. nos termos da lei, a preSl8Çãc de assisteneia religiosa nas
eatidadeS civis e mUiuaes de intmIaçIo coletiva: .

VlJl - ninguãD será privado de direitos por motivo de cnmça niligiosa ou de
convicçio filos6fica ou política,. salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a
todos imposta e recusar-se a c:umprir prestaçio alternativa, fixada em lei;

IX - ~ livre a expressão da atividade iJueJectual, artística, cientffica e de
comunicação. independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada. a honra e a imagem dac; pessoas,
assegurado o direito a iDdeaizaçIo pelo daDo marerial ou moral decol'J'ellle de sua violaçio;

XI - a casa 6 asilo inviolável do indivíduo. ninguém nela podendo penetrar sem
CODsentimeDto do mondor. salvo em caao de flagnmte deliro ou desastre. ou para prestar
socorro, ou, durante o dia, por debmniDaçio judicial;

xn -é inviolável o sigilo da coaespcmdêDcia e das comunicações telegráficas, de
~os c'~ çom~ tdc:ftmicu. sa1:vo, no lUtimo caso, por ordem judic~ us
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de invesúgaçio criminal ou insuução
processual peDal;

xm - 6 livre o e:xercic:io de qualquer trabalho. ofiao ou protissio, atendidas as
qualificações profissionais que a lei estabelecer,

XIV - é assepradD a IOdos oacesso à informaçio e resguaMado o âgilo da fance..
quando necesSário ao eurcicio profissional;
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xv - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz. podendo
qualquer pessoa, nos tennos da lei., nele entrar, pent!lDecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir-se }l8Cificamente, sem armas. em locais abenos ao
público, independentemente de autorização. desde que não frustrem outra reunião
anteriormente convocada para o mesmo local. sendo apenas exigido prévio aviso à
autoridade competente;

xvn - é plena a liberdade óe associação para fins lícitos. vedada a de carátet
paramiliw; .

xvm -a~o de associações c, na forma da lei. a de cooperativas independem
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as assut.i.ações só podc:rão ser compulsoriamente dis50\vida~ ou ta sua~

atividades s!Jspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em
julgado~

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a pennanecer assOCiado;
XXI - as entidades associati.vas, quando expressamente autor\2.adas, têm

legitimidade para represenlaT seus filiados judicial ou extrajudicialmente;
xxn -é garantido o direito de propriedade:
xxm -a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou

utilidade pública. ou por interesse social.. mediante justa e prévia indenização em dinheiro,
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;

xxv - no caso de í.mineilte perigo público. a autoridade competente poderá Ul'ar

de propriedade -particular, assegurada ao proprie\ário indenização ulterior, se houver dano',
XXVI - a pequena propriedade rural. assim definida em lei. desde que trabalhada

pela famfiilt, nãu será objeto de penhora para paglUDCnto de débitos decorrentes de sua
atividade produtiva, dispondo a lei sobte os meios de financiar o seu desenvolvimento;

xxvn . aos autores -pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou
reprodução de suas obras. transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar,

xxvm -sio assegurados, DOS termos da lei:
a) a proteç~.~ participações individuais em obras coletivas e à reprodução da

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas~

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem
nu de que participarem aos criadores. aos intérpretes e às respectivas representações
sindicais e associativas;

XXlX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário
paro sua utilização, bem como proteção às criações industriais. à propriedade das marcas.
aos nomes de empresas e a oulrOs signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

xxx -~ !~n,utiüo o d~ilO <k bcrAn~
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados.no País será regulada pela lei

brasileira em beneficio do cônjuge ou dos filhos brasileiros. sempre que não lbes seja mais
favorável a lei pessoal do de cujus;

xxxn -o Estado ptOrooverá. na fonna da lei, a defesa do consumidor.
xxxm - todos têm direito a receber dos órgãos pliblicos informações de seu

interesse panicular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei.



sob peua de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindfvel à
seguumÇ2 da .scciedade e do E.vado; .'

XXXIV - são a todos assegurados. independentemente do pagamento de taxas:
a) o ditdto de petiçio aos Poderes Pliblicos em defesa de direitos ou contra

llep1idade ou abClSO do pocI«;
b) a obteDÇlo de certidões em repartições públicas. para defesa de direitos c

esclarecimento de situações de interesse pessoal:
XXXV • a lei DIo ~CJUirá da apreciaçIo do Poder IlJdicUrto lesIo ou ameaça a

XXXVI- a lei do prejudicará o direito adquirido, o ato jurídicoperfeito c a coisa
julpla;

xxxvn -DIo~ juízo ou1ribuDal de exceçio;
xxxvm . ~ reconhecida a instituiçio do iári. com a orpnjzação que lhe der a

lei., assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votaç6es;
c) a soberaDia dos veredictos:
d) a compet!ncia para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida:
XXXIX • DIo há crime sem lei anterior que D defina, DeDl peDa sem prévia

cominação legal;
XL • a leipenal não rettoagirá, salvo para beneficiar o léu:
XLI - a lei punirá qualquer c1isc:riminaçio a1cIltatória dos diIeitos c liberdades

fundamentais;
XLD - aprática do racismo constitui crime inafiaJdvel e imprescritíveL sujeito à

pe.aa de reclusio. nos 1erQ1os da lei;
xun -a lei considel3ri crimes inafiançáveis e iDsusce1íveis de graça ou anistia a

pritica da tortura. o 1rifico ilícito de eJltmpeceates e drops afias., ~ ten'Drismo e 0$

definidos como crimes hediondos. por eles respondendo os mandantes. os executores e os
que, podendo evitá-los., se omitirem;

XLIV - co~ crime iDafian9'vel c imprcsctithcl 11 ação de smpos annados.
civis ou militares. contra a ordem constitucional e o EstadoDemocrático;

XLV • nenhun;la pena passatá da pessoa do condenado, podendo a obrigação de
teparIf o dano e a dec:retação do pezdimento de beDJ ser. DOS termos da lei, estendidas aos
sueesso~s e c:onua eles executadas. até o lDDire do valor do patrim.&nio transferido;

XLVI • a lei ~gWam a individualizaçio da pena e adotará. en1re owas. as
seguiJltes:

a) privaçio ou restriçio da h"benlade;
b) peMa de bens:
c) multa;
d) prestaçlo social.al1erDaliva;
e) suspensIo oU iDterdiçIo de d1mtos;
XLvn -1110 haverá peDaS:

a) de morte, salvo em caso de pma~ nos 1a1DOS do art.84. XIX;
b) de caráter pezpétuo;
c) de ttabalhos forçados;
cf) de ltanimeatD;
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e) cruéis;
XLvm - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos. de acordo com a

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;
L - às presidiárias serão asseguradas condiçõcs para que possam pennaneccr com

seus fllhos durante o período de amamenração;
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime

comum, praticado anIeS da IUlmralizaÇ!o, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;

Lll - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de
opinião;

LID - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade
competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens ~m o devido procef.GO
legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em
geral são assegurados o contraditório e ampla defesa. com os meios e recursos a ela
inerentes;

l VI - são inadmissíveis, no processo. as provas obtidas por meios ilícitos;
LVU - ninguém será cODSu1erado CUlpado até o trânsito em julgado de sentença

penal condenat6ria;
Lvm - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal.

salvo nas hipóteses previstas em lei;
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública.., se esta não for

intentada no prazo legal:
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa

da intimidade ou o interesse social o exigirem.;
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar
ou crime propriamente militar, definidos em lei~

LXD - a prisio de qualquer peS50lI e o JucaI unde se encontn: ~io comunicadus
imediatamente ao juiz competente e à faou1ia do preso ou à pessoa por ele indicada;

LXllI - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer
calado. sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;

l..XIV - o preso fero direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por
seu interrogat6rio policial;

LXV - a prisão ilegal será .imedial:amente relaxada pela autoridade judiciária;
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido. quando a lei admitir a

liberdade provisória. com ou sem fiança:
LXVn - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável peJo

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infle);
LXVIII - coneeder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar

ameaçado de sofrer vioJência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou
abuso de poder;



LXIX - conceder-~mandado de segurança para proteger climto líquido e certo,
nio amparado por habeas cmpus ou babeas data. quando o respoasável pela ilegalidade ou
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurfdica no exercício de
atribuiçócs do Poder P4blico;

LXX - o mandado de segurani& coletivo pode ser impetrado por:
a) partido politico com representação DO Conglesso NaQonal~ .
b) organjzação sindicaL entidade de classe ou associaçio legalmente constituída e

eJIl fundcmamemo há pelo menos um ano. em defesa dos ÍDteresSCa de seus membros ou
associados;

LXXI - conceckr-se-á mandado de injunçlo stmp:e que a falm de norma
regulamentadora tome iJlmve1 o exercício dos direitos e liberdades cobstibICionais e das
ptetrogativas inerente.~à nacionalidade. à soberania e l cidadania;

LXXn - COIlCeder-se-á habeas data:
a) para assegurar o coahecimen!O de informações relativas à pessoa do

impetrante. constantes de Iegistros ou bancos ele dados de entidades governamentais ou de
caráter público;

b) para a retificaçio de dados. quando Dio se prefira fuê-lo por processo sigiloso.
jUdicial ou administrativo;

. LXXDI - qualquer çidadio é parte legítima para propor eçlo popular que vise a
anular ato lesivo ao palrimôRio público OU de entidade de' que o Estado participe, à
moralidade administtaIiva. ao meio ambiente e ao patrimaDio histórico e cultural, ficando o
autor, salvo comprovada mi-ft, isento de CUS1aS juQiciais e do ôDus dasucum~;

LXXIV - o Estado prestará assist!ncia jurídica integral e granrita aos que
comproVamD insllficienciade recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário. assim como o que
ficar pn:so além do tempo fixado na sentença; .

LXXVI - do grattlito§ para os reconhecidamente pobres. na forma da lei:
a) o registro ciw de nascimento;

. b) a certidão de 6bito~

LXXVD -..~ gramilU as ações de habeas CO!pus e habeas cWa. e, Da forma da
lei. os atos necessários ao exercício da cidadania.

§ l° As nonnas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação
imediam

§ 2" Os direitos e gaamtias expl'eSsO& nesta Constituição Dia excluem outros
dec:orml1es do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados intemaâonais em
que a República FedeIativa do BI8Sil seja parte.

cAPiTuLon
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 60 São direitos sociais a educação, a saúde. o trabalho. a moradia. o lazer. a
segurança, a previdancia social. a proteÇão à lDIUI!l'Didade e à iDfIhcia. a assistência aos
desamparados, na forma desta Ccmstituiçio.

• Anilo com~ dadupdo EIncrrtlu~no0 26. b14lO2n/}(JO•................" _ _ _ _ __ - --_.., _ _ _..
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PROJETO DE LEI N.o 2.063, DE 2003
(Do Sr. Eduardo Valverde)

Dispõe sobre o crime de tortura e dá outras providências

DESPACHO:
APENSE-SE ESTE AO PL-2423/1989.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1Q • Constitui crime de tortura:

J • constranger alguém com emprego de violência ou grave ameaça,
causando-Ihe sofrimento físico ou mental; a) com o fim de obter informação,
declaração ou confissão da vítima ou de terceira pessoa; b) para provocar ação ou
omissão de natureza cnminosa; c) em razão de discriminação racial ou religiosa; ou
d) para obter vantagens e concessões de qualquer espécie.

II • submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, com emprego de
violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento físico ou mental, como forma de
aplicar castigo pessoal ou medida de caráter preventivo.

11\ - submeter qualquer pessoa a métodos e ações tendentes a anular sua
personalidade, ou diminuir sua vontade e consciência, com os objetivos
mencionados no inciso I, mesmo não causando sofrimento físico ou mental.

§ 1g Incorrerá no mesmo crime quem submeter qualquer pessoa a métodos e
ações tendentes a anular a personalidade da vítima, ou a diminuir sua capacidade
física ou mental, mesmo não sendo causadores de dor física ou sofrimento psíquico.

§ 22 - Não estarão compreendidos no conceito de tortura as penas ou
sofrimentos físicos ou mentais decorrentes dé tratamento médico, privação da
liberdade decorrente da aplicação das leis, desde que não caracterizem propósitos
vedados acima. .
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Pena: Reclusão de dois a oito anos.

Reclusão de seis a dezesseis anos, se resultar em grave lesão.

Reclusão de quinze a trinta anos. se resultar em morte.

Perda do cargo, se o autor for servidor público.

Aumento de pena.

§32
- Aumenta-se a pena de um sexto a um terço':

f - se o crime é cometido por agente público;

II - se o crime é cometido contra criança, gestante, deficiente e adolescente;

\11 - se o crime é cometido mediante seqüestro;

IV- se o crime é cometido no interior de repartições públicas.

v- se o autor não der imed,iato socorro à vítima.

§42 - A condenação acarretará a perda do cargo, função ou emprego púbnco
e a interdição para seu exercício pelo dobro do pr;\Zo da pena aplicada.

§511 - O crime de tortura é inafiançável e iQsuscetível de graça ou anistia.

Diminuição de pena.

§42 A pena restritiva de liberdade será reduzida em 1/3. se o autor ou
responsável contribuir com a apuração do crime e terá perdão iud\c\a\ o co-autor ou
cúmplice Que prestar espontaneamente informações a autoridade competente que
leve a elucidação do crime e a autoria. antes ca instrução criminal.

Art.2º Serão responsáveis pelo crime de tortura:

1- Os servidores públicos que ateando nesse caráter, ordenem sua
comissão ou instiguem ou induzam a ela, cometam-no diretamenJe ou,
podendo impedi-lo. l1ão o façam.

11- As pessoas que • por insti~ação dos servidores públicos a que
se refere o item acima, ordene sua com:3são. instiguem ou induzam a ela,
cometam-no diretamente ou nele sejam cú:nplices.

§ 112
- O fato de haver agido por ordens superiores, não eximirá o servidor da

responsabilidade penal correspondente.
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Art. 32• A vitima do Crime de tortura, col1soante a gravidade da lesão ou
intensidade do sofrimento infligido, terá a pen~uzida em 1/3, se estiver
cumprindo pena em face de ~tença condenatóna transitada em julgado; ou
servirá como atenuante na dosage~ Dena e posto imediatamente em liberdade,
se em prisão processual.

Art.4~- Recebida a informação delituosa, a autoridade policial ou penitenciária
competente ou membro do Ministério Público' instaurarão imediato inquérito
investigativo ou crimina!, devendo as autoridades requererem ou afastarém das
atividades funcionais, os servidores públicos acusados, se a medida for necessária
para proteger as testemunhas ou a vítima.

§ 12• A autoridade pública que primeiro tomar conhecimento dará imediata
informação às entidades de defesa dos direitos da pessoa humana existente na
localidade da ocorrência do delito, que poderá acompanhar toda tramitação do
inquérito e da instrução criminal e acessar os autos do processo e nele se manifestar
e requerer providências.

Art.52• Serão constitu{dos. no órgão competente de segurança pública e no
órgão competente para gerenciar o sistema penitenciário, Duvidarias e programas
educativos e de prevenção.

Art.6º· Ocorrendo prática sistêmica e reiterada do crime de tortura nos
estabelecimentos policiais e penitenciais do Estadó Federado. poderá a União
notificar o ente federado da omissão e exigir providências no prazo concedido.
Pennanecendo a irregularidade ou a omissão, a União avocará a competência da
instauração do inquértto policial e da instrução criminal.

Art. "Tl - O Ólsposto nesta lei ap\lca-se ainda quando o cnme não \en'na slào
cometido em território nacional, sendo a vítima brasileira ou encontrando-se o
agente em local sob jurisdição brasileira.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.
..

Art. 92 - Revoga-se o art. 233 da Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1990 
Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art. 10º· Revoga·se a Lei ne 9.455, de 7 de abril de 1997.

Art. 11° • Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO ..

E.sta caraetenzação 00 cr'll'ne àe tortura se deve à necesSlOaàe àe 'harmonizar
a legislação brasileira às decisões da CONVENÇÃO. INTER~MERICANA PARA
PREVINIR E PUNIR A TORTURA, realizada em Cartagena das Indias. Colômbia em
9 de dezembro de 1985.



A adoção de um conceito simples e inequívoco de tortura permitirá que crimes
evidentes, que infelizmente ocorrem na vida cotidiana dos brasileiros, como é
comprovado por mais de duas mil denúncias recebidas pela Secretaria Nacional dos
O\fe'tos Humanos, de outubro àe 2001 a 5 de setembro de 2003, sejam
caracterizados como tal e tenham a punição adequada.

Um exemplo de episódio onde poderia ser aplicada a caracterização do crime
de tortura é o caso da morte do Sr. Cham Kim Chang. depois de sua detenção pela
Polícia Federal.

Não é segredo que os estabelecimentos prisionais brasileiros, em face da
superlotação, em diversas ocasiões se valem da tortura e dos maus tratos como
instrumentos para manter a ordem intema, contrariando todos -os preceitos que
norteiam as normas que asseguram. a dignidade da pessoa humana, previstas no
ordenamento constitucional. Também é verdade que a tortura é largamente utilizada
no interior das delegacias brasileiras como meio de obter confissões e informações,
no transcorrer da instrução criminal.

Em função da realidade aqui exposta, consideramos de extrema urgência a
caracterização adequada do crime de tortura e de estabelecer severas medidas
tendentes a reprimi·lo.

Sala das Sessões, em 24 de setembro de 2003.

Deputado EDUARDO VALVERDE

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· cecI

LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente e dá outras providências.

............................................................................................................................................................

LIVRon

PARTE ESPECIAL

.......................................................................................................................................................
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TITULO VII .
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

CAPÍTULO I
DOS CRIMES

............................................................................................................................................................................
Seção ir",

Dos Crimes em Espécie

......................................................................................................................................................................

Art. 233. (Revogado pela Lei n° 9.455, de 07/04/1997).

Art. 234. Deixar a autoridade competente, sem juSta causa, de ordenar a imediata
liberação de criança ou adolescente. tão lógo teIiha conhecimento da ilegalidade da
apreensão:

Pena - detenção de.(j (seis) meses a 2 (dois) anos.
......... ,.,., .,.,' "." .
........ '" ""'" .

LE~ N° 9.455~ DE 7 DE ABRIL DE 1997

Define os crimes de tonura e dá outras
providências.

Art 10 Constitui crime de tortura:
I - constrangc:r alguém com t:Ulprcgo de violência ou grave ameaça, causando-lhe

sofrimento físico ou mental: .
a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da vítima ou de

terceira pessoa;
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa;
c) em razão de discriminação mcia! ou religiosa;
n - submeter alguém. sob sua guarda, poder ou autoridade, com emprego de

violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento físico ou mental, como forma de aplicar
castigo pessoal ou medida de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ Jo Na mesma pena incorre quem supme'e pessoa presa ou sujeita a medida de

segurança a sofrimento físico ou mental. por intermédio da prática de ato não previsto em lei
ou não l"CSultante de medida legal.



§ 2° Aquele que se omite em face dessas eondutas, quando tinha o dever de evitá
las ou apurá-las, incorre na pena de detenção de um a quatro anos.

§ 3° Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, a pena é de
reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclusão é de oito de dezesseis anos.

§ 4° Aumenta-se a pena de um sexto até um terço: .
I - se o crime é cometido por agente público;
n-se o crime é cometido contra criança, gestante, deficiente e adolescente;
m- se o crime é cometido mediante seqüestro.
§ 50 A condenação acarretará a perda do cargo, função ou emprego público e a

interdição para seu exercício pelo dobro do prazo da pena aplicada.
§ 6° O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça ou anistia.
§ -,o O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese do § 2°, iniciará o

cumprimento da peaa em regime fechado.

An. 2° O disposto nesta Lei aplica-se ainda quando o crime não tenha sido
cometido em território nacional, sendo a vítima brasileira ou encontrando-se o agente em
local sob jurisdição brasileira.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revoga-se o art. 233 da Lei n° 8.069. de 1"3 de julho de 1990 - Estatuto da
Criança e do Adolescente.

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

I - RELATÓRIO

o projeto de lei n° 2.423. de 1989. onundo co Senado

Federal. busca a tipificação em nosso orcen::lmento jurídico óo~ crimes de torture

e de terrorismo A propOSia explicita as condutas que carac:erizariam a tortura e

o terrorísmo e estabelece as sanções a elas atinentes.

Apensados ao projeto supra encontram-se outros seis: o PL

nO 837/91. qe autor:a do Deputado Sigmannga Seixas. cue acrescenta Capitulo

ao Titulo I do Código Penal, que define o crIme contra a dignidade humana: o PL

n° 1.035/91. de autoria do Deputado Vivaldo Barbosa. que dispõe sobre a

criminatização. punição e prevenção da prática e do emprego da tortura: o PL nO

2.464/91. de autoria do Deputado Hélio Bicudo. que institui o crime de tortura e dá
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outras providências: o Pl nO 2.077/91. de autoria do Deputado Pedro Corrêa, que

tipifica as penas cruéis, em atendimento à alínea "e~ de inciso XlVII do artigo 5°

da Constituição Federal, o PL nO 24/99. de autoria do Deputado Paulo Rocha,

que institui o crime de tortura e dá outras providências, e o Pl nO í .609/03. de

autoria do Deputado Rogêrio Silva, que determina o sentido de pena cruel e.'. -," ..

trabalhos forçados. de que trata o art. 5°, inciso XLVII. alíneas "c" e ae" da

Constituição Federal.

Os projetos de autoria dos Dêputados Sigmaringa Seixas.

Vivaldo Barbosa, Hélio Bicudo e Paulo Rocha tratam da definição do delito de

tortura no ãmbito dO nosso Direito Penal, com variações pontuais a respeito da

caracterização do crime e da severidade na aplicação dás penas.

Já os projetos 2.077/91 e 1.609/03. de autoria dos Deputados

Pedro Corrêa e Rogério Silva, respectivamente. cuidam da tipificação das

. chamadas panas crucáis vedadas constiiudonalmente.

Cabe a esta Comissão pronunciar-se sobre a.

constitucionalidade, a juridicidade. a técnica legislativa e o mérito do PL nO

2.433/89 e daqueles a este apensados.

É o relatório.

11- VOTO DO RELATOR

Quanto aos aspectos constitucionais sobre os quais deve esta

Comissão se pronunciar, nada há a opor. pois estão obedecidos os preceitos

constitucionais no que diz respeito à competéncia legislativa da União. às

atribuições do Congresso Nacional e à legitimidade da iniciativa concorr~nte.

Quanto as questões de juridicidade e técnica legislativa.

também nada a Obstar.

Vejamos. pois, as questões relativas ao mérito.



Quanto à tipificaçao do crime de tortura, só é possível

manifestaçAo favorével, uma V&z.que se trata de individualizar oomo crime talvez

a mais perversa, covarde e indefensáveJ das condutas humanas.

.p~tarte. as iniciativas dos nobres pares merecem todo o

louvor possível, uma vez que buscavam emendar falha profunda em nosso

ordenamento.

Entretanto, tal falha foi corrigida em 07 de abril de 1997,

quando da publicação da Lei nO 9.455197, que "define os crimes de tortura e dá

outras providências". De fato. como é notável. todas as proposiÇÕes em tela são

anteriores à publicaçao da referida lei, à exceção do PL na 24199 que, no entanto,

reproduz literalmente o conteúdo do PL nO 2.464191.

A Lei n° 9.455197 cumpre adequadamente o propósito de

punir aqueles que executam a tortura. Por tal razão, entendo prejudicadas as

propostas que buscam a tipificação da tortura, que com efeito já existe.

Outro aspecto a ser analisado é a tipificação do crime de

terrorismo, prevista no art. 2° do PL nO 2.4231 89. Trata-se de matéria da alta

relevância, que deve ser objeto de um exame mais acurado por parte desta Casa

de Leis.

Todavia. na forma como está formulada a proposta. no art. 20

do projeto em tela, não entendo ser possível sua aprovação. Já que. náo podem

ser entendidas como condutas análogas, sujeitas às mesmas sanções, a

depredação de um bem por motivo de inconformismo politico-social e o seqüestro

de uma aeronave.

o assunto é importante e merece um tratamento mais

cuidadoso que o dado pelo PL nO 2.423/89.

Cabe, também, um exame do PL nO 2.0n191, que tipifica as

chamadas penas cruéis, em atendimento ao disposto na alinea "e" do inciso XLVII

do artigo 5° da Constituiçao Federal.
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Em relação ao projeto elaborado pelo Deputado Pedro

Corrêa, cumpre-nos destacar as disposições constantes nos incisos 1lI e IV do

artigo 10 do referido projeto.

Parece-nos, que o inciso 111 ao classificar como penas cruéis

aquelas que resultem na segregação do convívio de outra pessoa por mais de

vinte e quatro hciáis, impede a adoção do regime disciplinar diferenciado,

destinado àqueles presos, provisórios ou condenados, que apresentam ::Ilto risco

para a ordem e a segurança do estabelecimento penal ou da sociedade.

A necessidade de uma resposta eficaz do Estado capaz de

coibir os atos praticados por membros de organizações criminosas contra a

nossa sociedade, bem como combater a bárbarie praticada por alguns eiementos

contra seus desafetos, inclusive dentro de unidades prisionais, não nos permite

abolir o regime disciplinar diferenciado.

Quanto à disposição do inciso IV, entendemos desnecessária.

tendo em vista que o ali disposto está abrangido pelos incisos I e II do mesmo

artigo. Pelas razõe~ expostas. entendemos Que esses di$pOsitivos não devem ter

acolhida em nosso sistema legal.

E, finalmente, cumpre analisar o PL nO 1.609103, cfeautoria do

Deputado Rogério Silva, que também visa à tipificaçáo das penas cruéis de que

trata o artigo 5°, inciso XLVII, alíneas ·c" e "e- da Constituição Federal.

O PL r(J 1.609103, dispõe de forma mais completa sobre as

penas cruéis, entretanto, a definição dada pelo PL 2.077191 é mais correta, pois

não utiliza expressões aJja subjetividade possa comprometer o conceito

formulado, como ocorre com o art. 20 do PL 1.609103, que considera pena cruel

aquela que cause constrangimento físico ou psiqulco insuportavel para um ser

humano. Medidas suportáveis podem ser cruéis, o que exclui a adoção do limite

da suportabilidade humana como parâmetro para conceituar o que é ou não cruel.

Nesse sentido, a emenda que ora ofereço ao PL 1 609/03,

pretende acolher nesse projeto as adequadas disposições do PL 2.077191,

restando este último, prejudicado pela aprovaçao, cem emenda, daquele.



Assim, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e

adequada técnica legislativa de todos os projetos e, no mérito, pela rejeição dos

PLs nO 2.423189, 837/91. 1.035/91. 2.464191. 24/99 e 2.077/91, e pela aprovação

do Projeto de Lei nO 1.609103, com a emenda oferecida em anexo a este parecer.

Sala da Comissão. ~ de sefemlAlde 2003.

"- -.. ~i -.....e.-6 .. ·0 ~
DeputadB ANTONIO CARLOSãiSCArA

RELATOR

EMENDA MODIFICATIVA
Dê-se ao art. 2° do projeto a seguinte redação:

"A~. 20 - Consic:Jera-se pena cruel, nos termos do art, 5°, XLVII, da

Constituição Federal, a que implique em tortura física ou moral, ou

atente contra a dignidade do réu, pelo seu caráter humilhante e

vexatório,

§ 1° - Qualquer castigo a presidiário. infringente das disposições deste

artigo, implica em inquérlto administrativo coritra o responsável, sujeito

às penas cabíveis para o maltrato de prisioneiros.

§ 2° - Não é considerada pena cruel o trabalho do condenado em

atividades agrícolas. que não coloquem em risco sua integridade física

ou psíquica. ~

Sala da Comissão. em 2 de setembro de 2003.

2~~
Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA

Relator
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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

Apresento complementação de voto com nova redação para o § 1°, do
art. 2°. da emenda modificativa.

Dê-se ao § 1°, do art. 2° do projeto a seguinte redação:

., § 1° - Qualquer castigo a presidiário, infringente das disposições deste
artigo, implica em responsabilidade civil, criminal e administrativa do
seu autor, sujeitando-o às penas cabíveis para o maltrato de prisioneiros."

Sala da Comissão, 24 de setem~rode 2003.

./Â O.' .
~~

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA

111 • PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em
reumao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição
do Projeto de Lei na 2.423/1989 e dos de nOs 24/1999,837/1991,1.035/1991,
2.077/1991 e 2.46411991, apensados, e pela constituciona\idaàe, juridicidade,
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda (apresentada
pelo Relator), do Projeto de Lei nO 1.60912003, apensado, nos termos do
Parecer. com complementação de voto, do Relator, Deputado Antonio Carlos
Biscaia.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:'

Luiz Eduardo Greenhalgh - Presidente, Patrus Ananias,
Eduardo Paes e Juiza Denise Frossard - Vice-Presidentes, A\exanore
~ardoso, Aloysio Nunes Ferreira, André de Paula, André Zacharow, Antonio
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Carlos Biscaia, Antônio Cartas Magalhães Neto, Antonio Cruz, Bosco Costa,
Colbert Martins, Darci Coelho. Edmar Moreira, Edna Macedo, Ibrahim Abi
Acke', "deu Araujo, Inaldo Leitão, Jaime Martins, João Campos, João Paulo
Gomes da Sitva, José Divino, José Eduardo Cardozo, José Ivo Sartori, José
Roberto Arruda, Marcelo Ortiz, Mauricio Rands, Mendes Ribeiro Filho, Osmar
Serraglio, Paulo Magalhães, Paulo Pimenta, Professor Luizinho, Roberto
Magalhães, Robson Tuma, Rodrigo Maia, Sérgio Miranda, Sigmaringa Seixas,
Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Wagner Lago, Wilson Santiago, Wilson Santos,
Cezar Schirmer, Cor.iolano Sales, Dilceu Sperafico, Gonzaga Patriota, Helena
Silva, Manato, Mauro Benevides, Odair, Paulo Afonso, Raimundo Santos,
Ricardo Barros, Rogério Silva e Washington Luiz.

Sala da Comissão, em 24 de setembro de 2003.

Deputado LUIL LJUARDO GR
Presidente

SecreI8ria Especial de Editotaçio e Publicaçõc:s do Senado Fcderal- BrasiJia- DF
(OS: 10965/2005)




